 lei nº 032, de 23 de abril de 2001.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Beneficente Ouro Branco e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



 
FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Associação Beneficente Ouro Branco, pessoa jurídica de direito privado, mantenedora do HOSPITAL OURO BRANCO, inscrita no CNPJ sob nº 89.781.173/0001-06, para a realização do serviço de Pronto Atendimento Médico e Ambulatorial 24 horas, aos moradores do município de Westfália.




Art. 2 º Para a plena execução do Convênio, no que se refere ao serviço de Pronto Atendimento, fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar da seguinte forma:

                    
I – Compete ao MUNICÍPIO:

a) Subsidiar em 50% (cinqüenta por cento) os procedimentos constantes no anexo I;

b) Subsidiar em 20% (vinte por cento) os exames de Raio-X com base na tabela constante do anexo II;

c) Repassar mensalmente ao Hospital, até o décimo dia útil de cada mês, os valores referentes aos itens a e b, calculados de acordo com a tabela dos Anexos I e II do presente Convênio, mediante apresentação de relatório;

d) Indicar representantes legais que terão livre acesso à área do pronto atendimento podendo inclusive acompanhar os pacientes.

II – Compete a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OURO BRANCO:
a) Ceder as salas necessárias para o funcionamento do Pronto Atendimento;

b) Disponibilizar os profissionais técnicos necessários para o funcionamento do Serviço de Pronto Atendimento Médico e Ambulatorial, colocando a disposição dos munícipes no mínimo 01 (um) médico clínico geral, 24 horas por dia por semana, no local do Pronto Atendimento;

c) Atender a todos os moradores de Westfália e seus dependentes, conforme previsto, mediante o pagamento de uma taxa de atendimento no valor de R$ 10,00 (dez reais) e R$ 15,00 (quinze reais), conforme consta em cláusula anterior;

d) Preencher a ficha de atendimento de pacientes, conforme modelo fornecido pelo Município, colhendo a assinatura do munícipe;

e) Apresentar ao Município, até o quinto dia útil do mês seguinte, uma relação dos atendimentos prestados, especificando os exames de Raio X de acordo com a tabela do anexo II do presente Convênio, e os procedimentos conforme a tabela do Anexo I;

III – Compete ao MUNÍCIPE DE WESTFÁLIA:
a) Para usufruir do serviço a pessoa a ser atendida deve residir  no Município de Westfália, comprovando o mesmo através da apresentação de algum comprovante e recolher uma taxa de R$ 10,00 (dez reais) na portaria do Hospital, nos atendimentos de segundas a sextas feiras das 6:00 da manhã as 18:00 horas da tarde. Nos demais horários, ou seja, à noite, finais de semana e feriados o valor da taxa será de R$ 15,00 (quinze reais);

b)  É de inteira responsabilidade do munícipe a aquisição dos medicamentos receitados pelo médico que o atendeu;

c)  Contribuir com 50% (cinqüenta por cento) dos serviços/procedimentos (anexo I);

d) Contribuir com 80% (oitenta por cento) dos exames de Raio X (anexo II);

Art. 3º Para atender as despesas decorrentes desta Lei será usada a dotação orçamentária própria de 2001.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de 2001.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de abril de 2001.


Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
anexo I



Tabela de procedimentos/serviços do Pronto Atendimento médico ambulatorial (Prefeitura):

	SERVIÇO
	VALOR (R$)

	1. curativo por usuário
	4,00

	2. inalação/ nebulização
	2,00

	3. retirada de pontos
	4,00

	4. Incisão e drenagem de abscesso 
	25,00

	5. Retirada de corpo estranha na cavidade auditiva e nasal
	25,00

	6. Procedimentos ou pequenas cirurgias de pele, tecido subcutâneo e mucosa.
	35,00

	7. Colocação de gesso
	20,00

	8. Retirada de gesso
	5,00

	9. SO (observação ambulatorial até 24h)
	15,00

	10. Lavagem de ouvidos
	5,00

	11. Lavagem gástrica
	8,00


ANEXO II

Serviço de Raio X :

	SERVIÇO
	VALOR (R$)

	CRÂNEO E FACE
	

	Crânio: P.A. Lat.
	20,68

	Crânio: P.A. Lat-Obl.-Hirtz
	24,47

	Crânio: P.A.Lat.-Bretton
	22,18

	Seios da Face.F.N. -M. N. -Lat.-2º
	20,69

	Seios da Face.F.N. -M. N. -Lat.-Hirtz
	22,48

	Sela Turca: P.A.Lat.Bretton
	20,69

	Maxilar Inferior: P.A.Obliquas – (Mandíbula)
	20,69

	Ossos da Face M.N. F.N. -Lat.-Hirtz
	22,48

	Art. Temporo mandíbula bilateral
	22,48

	Adenóides: lateral (rinofaringe)
	18,42

	Cavum: lat.-hirtz
	19,69

	COLUNA VERTEBRAL
	

	Coluna cervical: A.P. -Lat.T.O.Ou flexão
	20,43

	Coluna cervical: A.P. -Lat.T.O.Obliquas – 7º
	23,22

	Coluna dorsal AP Lat – 8º
	22,34

	Coluna Lombo sacra – 3º
	24,36

	Coluna lombo sacra c/ obliquas
	28,40

	Sacro-coccix
	21,69

	ESQUELETO TORÁCICO E MEMBROS SUPERIORES
	

	Externo omoplata ou ombro – 7º
	21,92

	Costelas: por hemitorax
	22,34

	Clavícula: braço
	20,68

	Art. Escapulo-umeral ou acrômio-clavic
	19,69

	Cotovelo, mão ou quirodáctilos – 6º
	18,83

	Antebraço
	17,82

	Punho: A.P. Lat. Obliquas
	18,32

	Mãos e punhos p/idade óssea
	16,58

	BACIA E MEMBROS INFERIORES
	

	Bacia
	18,51

	Art. Sacro ilíacas
	20,43

	Art. Coxo-femural (cada lado) – 8º
	21,51

	Coxa/fêmur
	22,34

	Joelho: AP-LAT – 4º
	18,08

	Joelho ou rótula: AP-LAT-Axial
	19,87

	Perna
	19,74

	Art.tíbio-társico (tornozelo), calcâneo – 10º
	18,83

	Pé ou podáctilos – 5º
	17,82

	Escanometria
	20,85

	Joelho: AP-LAT obliquas + 3 axiais
	37,35

	ÓRGÃOS INTERNOS DO TÓRAX
	

	Tórax: PA – LAT; coração e vasos da base – 1º
	18,57

	Tórax e c.v.b.
	0,00

	Tórax e c.v.b. c/ obliquas
	25,96

	Laringe
	20,42

	Hipofaringe
	34,18

	APARELHO DIGESTIVO
	

	Colangiografia pré ou pós-operatório
	108,47

	Colangiografia venosa
	128,96

	Colecistograma oral
	29,25

	Esôfago
	40,49

	Estômago e Duodeno
	66,74

	Esôfago-Hiato-Estômago e Duodeno
	74,39

	Trânsito do delgado
	71,47

	Clister opaco
	98.64

	APARELHO GENITURINÁRIO
	

	Urografia venosa c/bexiga pré e pós-micção – 9º
	74,84

	Pielografia ascendente 
	60,12

	Uretrocistografia 
	70,83

	Útero grávido 
	28,45

	OUTROS EXAMES
	

	Abdômen simples AP
	20,33

	Abdômen AP-LAT
	23,51

	Abdomen agudo
	32,20


ALCIDO LINDEMANN


Prefeito Municipal








